
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
 

 
 

P A R E C E R
 

 
 

Sobre o Projeto de Lei Complementar Nº 1/2026,
de autoria da Anderson Godoi, Paulinho Kodak, que
“Da nova redação ao artigo16 - "A", da Lei Complementar
nº 335, de 06 de dezembro de 2018, modificado pela Lei
Complementar nº 437, de 20 de março de 2025.".
 
 
 

                    Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta
Comissão decidiu emitir  PARECER FAVORÁVEL,  uma vez que não encontrou
óbices à sua aprovação.
 
       
Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta Comissão
decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL À MATÉRIA, uma vez que não encontrou óbices à
sua aprovação.
 
Sala das Comissões, em 19 de janeiro de 2026.
 
 
 
____________
 
RELATOR – Silvio Monteiro
 
 
 
____________
 
PRESIDENTE – Anderson Aparecido de Godoi
 
 
 
____________
 
MEMBRO – Cláudio Ricardo Manfredini
 
 
 
 

Sala das Comissões, em 20 de janeiro de 2026.
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